
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE HIRACEMA
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

LEI N° 1.739, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

DànomedeCánrobertNmesFengÉaa

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRACEMA, Faço saber que a Câmara Municipal decreta

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Io- Fica denominada Canrobert Nunes Ferreira a Unidade Tratamento Intensivo

de Lixo - UTIL - Miracema-RJ.

Art. 2o- Fica o Prefeito Municipal, autorizado a mandar confeccionar a referida
placa.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 23 DE OUTUBRO DE 2017

CLOVIS TOSTESDE BARROS
Prefeito Municipalde Miracema
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